
As Normas-Padrão 

pós lei 12.232/10

Julho/11



Autorregulação

VÉ prática de cidadania de elevada 

consciência.

VÉ fruto do amadurecimento 

do mercado

VDepende das iniciativas e atitudes das  lideranças 

e dos profissionais do mercado.



Autorregulamentação 

Trajetória Consistente

Código de Ética 

dos 

Profissionais da 

Propaganda

CONAR CENP

1950 1980 1998

Ética nas relações 

comerciais entre

Anunciantes, 

Agências e Veículos



CENP

Criado para implementar as Normas-Padrão da 

Atividade Publicitária representando as entidades 

fundadoras que pactuaram o acordo de autorregulação

Associação Brasileira de 

Anunciantes

Associação Brasileira de

Emissoras de Rádio e Televisão 

Central de Outdoor

Associação Brasileira de 

Televisão por Assinatura

Associação Nacional de 

Jornais

Associação Nacional de 

Editores de Revista

Associação Brasileira de 

Agências de Publicidade 

Federação Nacional de 

Agências de Propaganda
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Modelo Full Service

Adotado no mercado brasileiro 

modelo vencedor / qualidade mundial

VTendência internacional de valorização das 

Agências 

VAssegura a sustentação econômica    pluralidade e 

multiplicidade de Veículos de Comunicação

VGarante a liberdade de expressão editorial e 

comercial

VAssegura bons serviços publicitários



O círculo virtuoso da atividade

Não há 
propaganda de 
qualidade sem 

sustentação 
econômica! 

Talentos



VConselho de Ética

(colégio presid. + 96 membros)

VConselho Fiscal 

(3 membros) - Auditoria

VConselho Consultivo

(Presid. + 5 membros)

Organismos

VAssembléia Geral 

VConselho Executivo 

(21 membros) 

VDiretoria Executiva

(Presid + 7 membros)

CENP - Engrenagem Básica



CENP + de 1 década

Pedidos de certificação 
recebidos e analisados         

11.000

Agências certificadas

2.667
25/Julho/11

Já chegaram a ser

4500

ABAP/IBGE 2008 = 10.874



NO - 127

5%
NE - 314

12%

CO - 263

10%

Sul - 494

18%

SE ï1.470

55%

Agências certificadas - Região

MAR-22/JUL

Solicitações ï315

Cert.  ï131(41%)

Indef . ï184(59%)



Sul - 494

18%

Agências certificadas ïRegião Sul

R.Grande do Sul     191 (39%)

Porto Alegre              86

Caxias do Sul            22

Novo Hamburgo        13

Sta Cruz do Sul         11

Sta Maria                   10

Lageado 10



Nosso site
www.cenp.com.br



Periodicidade: Trimestral
Edição no. 27

Editorial

ÅAssuntos abordados em profundidade

ÅAssuntos focados na valorização profissional

ÅInformações dos mercados regionais 

ÅAspectos técnicos e legais

Pergunte ao CENP

cenp@cenp.com.br

CENP EM REVISTA



resumindo ...

assegurar que os deveres e 

direitos das partes que formam o 

negócio da comunicação sejam 

reconhecidos e respeitados

Para que serve o CENP?

Com qual objetivo?

para que as relações sejam 

modernas, éticas, produtivas, 

transparentes e saudáveis



de todas as partes, para que possam ter serviços 

mais eficazes e de qualidade, que geram resultados, 

agregam valor e proporcionam negócios 

sustentáveis e empresas sólidas

Em benefício de quem?

Como?

por meio de normas e condutas que estabelecem o 

papel de cada parte e a contra partida

resumindo ...



Por que reconhecer, aderir e 

respeitar o CENP?

porque toda a sociedade moderna, próspera 

e produtiva é baseada na interdependência 

de todas as suas partes e na preservação do 

ambiente de negócios em favor do bem 

coletivo

resumindo ...



Normas-Padrão

Implementação dos ajustes

Modelo Faturamento



- Breve histórico

- Normas-padrão ïajustes

- Implementação operacional



Lei 9.718/1998

A Lei previa que a base de cálculo das

contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, era o

faturamento e, ainda, estabelecia que o faturamento

correspondia à receita bruta

Autuação de Agências de Propaganda

Histórico



Lei 10.925/2004

O texto excluiu, expressamente, da base de cálculo

das contribuições PIS/PASEP e Cofins das

agências, o valor pago aos veículos de

comunicação (80%)

... excluem-se da base de cálculo as importâncias 

pagas diretamente ou repassadas a empresas de 

rádio, televisão, jornais e revistas, atribuída à 

pessoa jurídica pagadora ...

Histórico



Após consulta (veículo/agência), a Receita Federal, 

por meio de Solução de Consulta (2008), reviu o 

estava pacificado até 2007, adotando o seguinte 

entendimento:

...os veículos de divulgação não podem excluir da 

base de cálculo da Contribuição para o PIS/PASEP e 

da Cofins o valor devido às agências de 

propaganda, a título de desconto padrão de 

agência, por falta de previsão legal...

Autuação de Veículos de Comunicação

Histórico



Lei 12.232 ïñDesconto-Padrãoò

Artigo 19

Para fins de interpretação da legislação de

regência, valores correspondentes ao desconto-

padrão de agência pela concepção, execução e

distribuição de propaganda, por ordem e conta de

Clientes anunciantes, constituem receita da

agência de publicidade e, em consequência, o

veículo de divulgação não pode, para quaisquer

fins, faturar e contabilizar tais valores como

Receita própria, inclusive quando o repasse do

desconto-padrão à agência de publicidade for

efetivado por meio de veículo de divulgação.



Normas-Padrão

ajustes



CENP ïAgenda

30/04/10 ïDiário Oficial publica a Lei 12.232

Mai/10
V iniciam-se as reuniões e estudos com 

agências e veículos:

ü Qual a necessidade de ajustar as normas?

ü A 12.232 abrange a iniciativa privada?

ü Como ajustar as normas e fortalecer o

modelo?

üComo ñgarantirò o desconto-padrão no

documento do veículo?

ü Como fica o PI?

ü Como criar condições de transição para as

ag°ncias e ve²culos que ñoperam pelo brutoò?



CENP ïAgenda

- Maio - Dezembro ïvários encontros e 

muitos documentos, propostas, pareceres, 

e afins foram analisados

- Dez/10ïaprovação no Conselho Executivo 

- Jan/11ïaprovação na AGE     Comunicado 01

- Mar/11 ïConselho recomenda reuniões com

agências e veículos para implementação + ata

desta reunião é aprovada

- Mai/11ïúltima reunião      Comunicado 02



Normas-Padrão - Ajustes

Definidos com as entidades do negócio:

Åconceitos básicos como:

valor negociado , 

desconto-padrão de agência e 

valor faturado

Åinclusão  de  novo  capítulo:

6.  DAS  PRÁTICAS  E  PROCEDIMENTOS 

OPERACIONAIS  DA  ATIVIDADE  PUBLICITÁRIA



Valor Negociado é o valor fixado na lista 

pública de preços dos Veículos de Comunicação, 

já deduzidos os descontos comerciais.

Valor Bruto Valor Negociado



Valor Faturado é a remuneração do

Veículo de Comunicação, 

resultado da diferença entre o 

Valor Negociado e o Desconto-Padrão . 

Valor Líquido Valor Faturado



Desconto-Padrão de Agência

É a remuneração da Agência de Publicidade pela 

concepção, execução e distribuição de propaganda, 

por ordem e conta de clientes anunciantes, na forma 

de percentual estipulado pelas Normas-Padrão, 

calculado sobre o Valor Negociado .

Valor Negociado

Desconto-Padrão de Agência


